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LEI MUNICIPAL Ng 639/202I

De 28 de Outubro de2021

"Dispõe sobrc alterações em disposÍrVos da Lei Municipal no 49TD,017,

que tnta sobre a Política Municipal da pessoa tdosa, cria o Fundo
Municipal da Pessoa ldosa e o Conselho Municipal de Direitos da pessoa

ldosa e adota outras prcvidências".

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sáo conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislaçôes pertinentes, faço saber que a
Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Esta Lei altera dispositivos da Lei Municipal no 497, de i2 de dezembro

de 2017, para adequá-la as inovações trazidas pela Lei Municipal no 625, de 2g

dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização Administrativa dos nÍveis de gestão

e da estrutura de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de são Francisco do

Conde.

I Ficam alterados o "capuf dos artigos 40, 60, íOo, ZZo,3Bo e 40o da Lei

Municipal no 49712017, que passam a vigorar com as seguintes redaçÕes:

'Arl. 40. Compete ás Secrefanãs de Desenvolvimento Social (SEDES) e a

Secrctaia de Espofte e Juventude (SEJUW, conjuntamente:" (NR)

"AÉ.60. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa do Município de Sáo

Fnncisco do Conde (CMDPI/SFC), vincula-se dirctamente à Secrctaria de

Desenvolvimento Social." (NR)

"Ãft. 10. As entrdades que tnta o inciso ll, do ad.90 da Lei Municipal 497f2U7,

titulares e sup/enfes, serão escolhidos dentre as organizações não govemamentais do
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pessoa idosa." (NR)

I Permanecem ínarterados os demais artígos da Lei Municipar no 49712017,
que não foram expressamente citados e que não conflitem com a presente.

I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as
disposiçoes em contrário.

Sâo Francisco do Conde-BA, 2g de outubro de2021.-
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